
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 014 da Sessão Ordinária nº 014,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 08 de março de 2016.

Às nove horas do dia oito de março de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES; ausências justificadas dos

Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e CEZAR COLARES; presença da Procuradora do Ministério

Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada

nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a

Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão.

Inspirai,  Senhor,  nossos atos neste Plenário,  para que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e

sabedoria”. Convocado  o  Conselheiro  Substituto  SÉRGIO DANTAS para  apresentar  proposta  de

Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.  LEITURA DE

EXPEDIENTE: o Secretário Geral Geral do TCM/Pa, Dr. Robson Figueiredo do Carmo, proferiu a

seguinte leitura em Plenário: ''1. PROCESSO Nº 201600892-00. O Presidente da Câmara Municipal de Brasil

Novo; Sr. Weder Makes Carneiro, encaminhou a esta Cote cópia do Decreto Legislativo nº 006/2015, que

rejeitou o parecer prévio do TCM e aprovou as contas da Prefeitura do Município, referentes ao exercício

financeiro de 2002, ressaltando que as irregularidades apontadas na Resolução nº 10.089/2011/TCM eram

apenas passiveis de aplicação de multa, que não poderá ter a respectiva penalidade aplicada aos sucessores,

uma vez que o ordenador, Sr. Antônio Lorenzoni, faleceu no dia 29 de dezembro de 2008, conforme Certidão

de Óbito anexada. 2. PROCESSO Nº 201602768-00. O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do

Araguaia,  Sr.  Lucivaldo  Rodrigues  de  Aquino,  encaminhou  a  esta  Corte  cópia  do  parecer  de  Finanças  e

Orçamento, de 03.08.15, que acompanhou a rejeição das contas do Executivo do município, no exercício

financeiro de 1999, nos termos da Resolução nº 7.138/2003/TCM, de responsabilidade do Sr. Francisco Fausto

Braga. 3. PROCESSO Nº 201602769-00. O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia, Sr.

Lucivaldo Rodrigues de Aquino, encaminhou a esta Corte cópia do parecer de Finanças e Orçamento, de

03.08.15, que manteve a rejeição das contas do Executivo do município, no exercício financeiro de 2003, nos

termos da  Resolução  nº  11.200/2013/TCM,  de  responsabilidade  do  Sr.  Francisco  Edson  Coelho  Frota.  4.

PROCESSO Nº 201602769-00. O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia, Sr. Lucivaldo

Rodrigues de Aquino, encaminhou a esta Corte cópia do parecer de Finanças e Orçamento, de 03.08.15, que

manteve a rejeição das contas do Executivo do município, no exercício financeiro de 2004, nos termos da

Resolução nº 11.275/2013/TCM, de responsabilidade do Sr. Francisco Edson Coelho Frota.”' Em sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos:

Processo  nº    201319732-00  (110022010-00);  Câmara  Municipal  de  Bagre;  Recurso

ordinário contra a decisão do Acórdão nº 23.507/2013, de 02.04.13; Responsável: Cíntia Jussara

Costa  de  Matos;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares, com Pedido de Vista do Conselheiro Daniel

Lavareda, na Sessão Plenária do dia 14.08.14;    Publicado no DOE nº 33.081, de 04.3.2016  .

Retirado de pauta.  Processo nº   500012007-00; Prefeitura Municipal de Nova Timboteua;

Prestação  de  Contas   –    2007  ;  Responsável:  Antonio  Nazaré  Elias  Corrêa;  Instrução:  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Retirado de pauta. Processo nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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1230012006-00; Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará; Prestação de Contas   –

2006  ; Responsável: Lourival Fernandes de Lima; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.081,  de  04.03.2016  . Retirado  de  pauta.  Processo  nº    350012013-00;  Prefeitura

Municipal de Irituia; Prestação de Contas   –   2013   -   Contas de Governo  ; Responsável: José

de Anchieta Lima de Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.081, de

04.03.2016  . Retirado  de  pauta.  Processo  nº    350012013-00;  Prefeitura  Municipal  de

Irituia; Prestação de Contas   –   2013 - Contas de Gestão  ; Responsável: José de Anchieta Lima

de Oliveira; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.081,  de  04.03.2016  .

Retirado  de  pauta.  Processo nº    1330012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeira  do

Piriá; Prestação de Contas   -   2008 - Contas de Governo  ; Responsável: Albenor Bezerra Pontes;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução nº 12.190).  Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº    1330012008-00;  Prefeitura  Municipal  de

Cachoeira do Piriá; Prestação de Contas   –   2008 - Contas de Gestão  ; Responsável: Albenor

Bezerra Pontes; Instrução: 1° Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 28.684). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação

das multas. Processo nº   630012010-00; Prefeitura Municipal de Rio Maria; Prestação de

Contas  –  2010  -  Contas  de  Governo  ;  Responsável:  Walter  José  da  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio Chaves);     Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Retirado de pauta. Processo nº

630012010-00; Prefeitura Municipal de Rio Maria; Prestação de Contas   –   2010 - Contas

de Gestão  ;  Responsável:  Walter  José da Silva;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);     Publicado no

DOE nº 33.081, de 04.03.2016.  Retirado de pauta. Processo nº    500  022007-00; Câmara

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Municipal  de  Nova  Timboteua;  Prestação  de  Contas   –    2007  ;  Responsável:  Giovanni

Raimundo  Barros  Bezerra;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.081, de

04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  28.685).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    820022011-00;  Câmara  Municipal  de  Soure;

Prestação  de  Contas   –    2011  ;  Responsável:  Ademar  Cardoso  Macedo;  Instrução:  2ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da   Silva; Relator: Conselheiro

Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº

1140022010-00; Câmara Municipal de Goianésia do Pará; Prestação de Contas   –   2010  ;

Responsável:  Antônio  Correia  de  Oliveira;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº

33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.686).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   964552009-00; Fundo Municipal de

Meio Ambiente de Ourilândia do Norte; Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Salomão

Lopes dos Santos; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  33.081,  de

04.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  28.687).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   560052007-00; Fundo Municipal de Saúde de Peixe-

Boi;  Prestação  de  Contas   –    2007;   Responsável:  João  Pedrosa  Gomes;  Instrução:  Auditora

Adriana Oliveira e 6ª Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  33.081,  de  04.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas, com ressalvas.  Por maioria: com aplicação

de multa (Acórdão nº 28.688). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto à exclusão da aplicação das multas. Processo nº   852252007-00; Fundo Municipal

de Educação de Vigia;  Prestação de Contas   –    2007  ;  Responsável:  Altamiro  Barros  Filho;

Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.081, de

04.03.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

Por maioria: com aplicação de multa (Acórdão nº 28.689). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  da  aplicação  das  multas.  Processo  nº

42042005-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Alenquer; Prestação de Contas   –

2005  ;  Responsável:  Maria  Helayne  Bezerra  Rodrigues;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;    Publicado no

DOE nº  33.081,  de  04.03.2016.  Retirado  de  pauta.  Processo nº    882722002-00;  Fundo

Municipal de Educação de Concórdia do Pará; Prestação de Contas   –   2002  ; Responsável:

Evaldino Bento Celestino (01.01 a 17.03.2002) e Renato Coradassi (18.03 a 31.12.2002); Instrução:

6ª Controladoria;  Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro José

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº

1372012007-00; Fundo Municipal de Saúde de Marituba; Prestação de Contas   –    2007  ;

Responsável:  Vítor  Manuel  Jesus  Mateus;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado

no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Retirado de pauta.  Processo nº    14272014-00; Fundo

Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de Abaetetuba; Prestação de Contas   –

2014;   Responsável:  Osvaldo  Antônio  Maués  Quaresma;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº

33.081, de 04.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº   34072012-00; Fundo Municipal de

Defesa da Criança e do Adolescente de Afuá; Prestação de Contas   –    2012;   Responsável:

Manoel  da  Silva  Vaz;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  .

Retirado de pauta. Processo nº   134272012-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente de Barcarena; Prestação de Contas   –    2012  ; Responsável: João Carlos dos

Santos  Dias;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016. Retirado de

pauta.  Processo nº 353472014-00; Fundo Municipal de Saúde de Irituia; Prestação de

Contas    –    2014  ; Responsável: Ana Solange Silva Saraiva; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº

33.081, de 04.03.2016. Retirado de pauta. Processo nº 572182010-00; FUNDEB de Ponta

de Pedras; Prestação de Contas    –    2010  ; Responsável: Lindóia Castro Moreira; Instrução: 2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;   Publicado  no  DOE nº  33.081,  de  04.03.2016.   Retirado  de  pauta. Processo  nº

1272152013-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Trairão; Prestação de Contas

–   2013  ; Responsável: Maria da Conceição Rodrigues Mota; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016. Retirado de pauta.  Processo nº    722042009-

00;  Fundo Municipal  de  Educação -FME e  FUNDEB de  Santarém-Novo;  Prestação  de

Contas   –    2009  ;  Responsável:  Sei  Ohaze;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.081,

de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.690).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº    1284162008-00  (200902959-00);  FUNDEB  de  Ulianópolis;

Prestação de Contas   –   2008  ; Responsável: Neusa de Jesus Pinheiro; Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das contas,  com ressalvas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalvas (Acórdão  nº  28.691).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

762752009-00; Fundo Municipal de Saúde de São Félix do Xingu; Prestação de Contas   –

2009 - Contas de Gestão  ; Responsável: Fernanda Cristina Rosa do Nascimento (Período de 01.01

a 18.03.09), Cláudia Maria dos Santos (Período de 19.03 a 25.06.09) e Ires Borges Neves (Período

de 26.06 a 31.12.09); Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.081, de

04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  Por maioria:

com aplicação de multas (Acórdão nº 28.692).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação de multas.  Processo nº    874002009-00;

Fundo Municipal de Saúde de Xinguara; Prestação de Contas   –   2009  ; Responsável: Rosinete

Carneiro Passos; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência
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proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria:

com aplicação de multa (Acórdão nº 28.693).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação de multa.  Processo nº    874022009-00;

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Xinguara; Prestação de

Contas   –   2009  ; Responsável: Vicente Luiz Ribeiro; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no

DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com aplicação de

multa (Acórdão nº 28.694).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto à exclusão da aplicação da multa. Processo nº   201305055-00; Fundo Municipal

de  Saúde  de  Baião;  Recurso  Ordinário    contra  decisão  contida  no  Acórdão  nº  23.343,  de

05.03.2013; Responsável: Areli Ferreira Vasconcelos; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº

33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso para

reformar  a  decisão  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas. A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento,  e  provimento  parcial  do  Recurso  para

reformar a decisão pela regularidade das contas, com ressalvas.  Por maioria: com aplicação de

multa (Acórdão nº 28.695). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   200506414-00;

Prefeitura Municipal  e FUNDEB de Eldorado dos Carajás; Tomada de Contas    –    2004  ;

Responsável:  Domiciano  Bezerra  Soares;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº

33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo trancamento das contas, declarando-as iliquidáveis,

face à impossibilidade de julgamento do mérito, pela ausência dos requisitos necessários. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  trancamento  das  contas,  declarando-as

iliquidáveis, com o arquivamento do processo (Resolução nº 12.191).  Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Processo  nº    200506415-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de

Eldorado dos Carajás; Tomada de Contas   –    2004  ; Responsável: Domiciano Bezerra Soares;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Públic: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

trancamento das contas, declarando-as iliquidáveis, face à impossibilidade de julgamento do mérito,
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pela ausência dos requisitos  necessários.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo trancamento das contas, declarando-as iliquidáveis, com o arquivamento do processo

(Acórdão  nº  28.696).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    200506416-00;

Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Eldorado  dos  Carajás;  Tomada  de  Contas    –    2004  ;

Responsável:  Domiciano  Bezerra  Soares;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo trancamento das contas, declarando-as iliquidáveis,

face à impossibilidade de julgamento do mérito, pela ausência dos requisitos necessários. A matéria

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  trancamento  das  contas,  declarando-as

iliquidáveis,  com o arquivamento  do processo (Acórdão nº  28.697).  Presidência  do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Processo  nº    201119620-00;  Prefeitura  Municipal  de  Rondon  do  Pará;

Denúncia    de supostas irregularidades na aplicação de Recursos do FUNDEB de Rondon do Pará;

Denunciante:  Vander Oliveira Borges;  Denunciado:  Município  de Rondon do Pará;  Instrução: 5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela improcedência da

denúncia.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  improcedência da

denúncia (Acórdão nº 28.698). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201119243-

00; Associação dos Policiais Militares Cristãos do Estado do Pará de Belém; Prestação de

Contas    de Convênio   (Contrato de Patrocínio)  nº 024/2011,  em 29.09.2011,  celebrado com o

Gabinete  do  Prefeito;  Responsável:  Raimundo  de  Souza  Oliveira;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado

no  DOE  nº  33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com recomendações

constantes no voto (Acórdão nº 28.699).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº

201303246-00; ASFAVELHA -  Associação das Fanfarras e Foliões da Cidade Velha de

Belém;  Convênio  -  Prestação  de    Contas   do  Convênio  nº  007/2013,  celebrado  com  a

FUMBEL/PMB;  Responsável:  André  Luis  Portela  Dacier  Lobato;  Instrução:  1°  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado

no  DOE  nº  33.081,  de  04.03.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com a

expedição de ofício à FUMBEL a fim de que a beneficiária seja declarada INIDÔNEA e impedida de

receber qualquer tipo de recurso público, sem prejuízo do encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu
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seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade  das  contas,  com  recolhimentos,  expedição  de  ofício  à  FUMBEL  a  fim  de  que  a

beneficiária seja declarada INIDÔNEA e impedida de receber qualquer tipo de recurso público, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual(Acórdão nº 28.700). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº    201420272-00; Instituto de Previdência dos

Servidores  do  Município  de  Cachoeira  do  Piriá;  Aposentadoria  -  2014  -  Portaria  nº

027/2014  de  22.09.2014;  Interessada:  Ana  Cleia  Pinheiro  de  Oliveira;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator  convocado para apresentar  proposta de

decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares);

Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Retirado de pauta.  Processo nº    201413066-

00; Prefeitura Municipal de Primavera; Nomeação   de Vandelson de Paula de Jesus e outros,

aprovados  no  concurso  público  nº  01/2013;  Interessada:  Cleuma  Maria  Bezerra  de  Oliveira;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

28.701).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    980022010-00;  Câmara

Municipal de Parauapebas; Reabertura de Instrução- 2010 - Contas de Gestão   de 2010;

Responsável:  José  Adelson  Fernandes  da  Silva;  Instrução:  Auditor  Leonardo  Macieira  e  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator solicitou a reabertura da instrução do processo. A matéria foi colocada  em

discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a

reabertura solicitada (Resolução nº 12.192).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

1422042007-00; Fundo Municipal de Educação de São João da Ponta; Reabertura de

Instrução    –    2007 -  Prestação de Contas  de 2007  ;  Responsável:  Orleandro  Alves  Feitosa;

Instrução: Auditora Adriana Oliveira e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado no DOE nº 33.081,  de 04.03.2016  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da  instrução  do

processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução nº  12.193).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    140102008-00; Secretaria Municipal de Economia -

SECON de Belém; Reabertura de Instrução   –   2008 - Contas de Gestão  ; Responsável: João

Amaral Lima da Costa (01/01 a 08/07/2008) e Ociane Vasconcelos da Luz (09/07 a 31/12/2008);

Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.081, de 04.03.2016  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  solicitou  a  reabertura  da  instrução  do

processo. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  autorizar  a  reabertura  solicitada (Resolução nº  12.194).  Presidência  do
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Conselheiro  Sérgio  Leão.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA. O  Conselheiro  Daniel  Lavareda  pediu  a

palavra  e  informou que os processos retirados da pauta ficam automaticamente transferidos para a

próxima Sessão Plenária. Em seguida, manifestou em nome de todos os Conselheiros, voto de pesar ao

Conselheiro Cezar Colares pelo falecimento de seu Tio, extensivo a toda sua família. Por fim, parabenizou

as mulheres, na pessoa da Conselheira Mara Lúcia e da Procuradora Maria Inez Gueiros, pelo dia 8 de

março, “Dia Internacional das Mulheres”. A Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e agradeceu em nome

de todas  as  servidoras  da  Casa as  felicitações  recebidas.  Após,  parabenizou os Conselheiros  Aloísio

Chaves, Cezar Colares, e Sérgio Leão, pela condução à Diretoria da ATRICON, no que foi acompanhada

pelos  demais  Conselheiros.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves  e  Sérgio  Leão,  agradeceram  os

cumprimentos recebidos.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS:  Relator:  Conselheiro Aloísio Chaves: 1)

Processo nº 201515179-00 (II vls); Origem: Prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará; Assunto: Recurso

ordinário  referente ao Processo  nº 1150012007-00,  do exercício  financeiro de 2007.  2)  Processo nº

201600167-00 (V vls + cinco volumes de Defesa nº 201321729-00); Origem: Câmara Municipal de São

Félix  do  Xingu;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº  760022009-00,  do  exercício

financeiro de 2009. 3) Processo nº 201508520-00 (II vls); Origem: Fundo Municipal de Educação de

Santa Maria do Pará; Assunto: Recurso referente ao Processo nº 694082006-00, do exercício financeiro

de 2006. 4) Processo nº 201513771-00 (VI vls); Origem: Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e

Valorização dos Profissionais da Educação de São Caetano de Odivelas – FUNDEB; Assunto: Recurso

ordinário  referente  ao  Processo  nº  744372010-00,  do  exercício  financeiro  de  2010.  5)  Processo  nº

201600349-00;  Origem:  Associação  Comunitária  do  Bairro  do  Guamá;  Assunto:  Recurso  de  revisão

referente ao Processo nº 201404245-00, da Prestação de contas do Convênio nº 036/2009. Relator:

Conselheiro José Carlos Araújo: 1) Processo nº 201515599-00 (II vls); Origem: Prefeitura Municipal de

Nova  Ipixuna;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº  13800120013-00,  do  exercício

financeiro  de  2013.  2)  Processo  nº  201600024-00;  Origem:  Câmara  Municipal  de  Ourém;  Assunto:

Recurso ordinário referente ao Processo nº 540022008-00, do exercício financeiro de 2008. 3) Processo

nº 2001600043-00 (V vls); Origem: Câmara Municipal de Goianésia do Pará; Assunto: Recurso ordinário

referente ao Processo nº 1140022013-00, do exercício financeiro de 2013. 4) Processo nº 201600540-00

(II vls); Origem: Fundo Municipal de Educação de Belterra; Assunto: Recurso de revisão referente ao

Processo nº 1320212010-00, do exercício financeiro de 2010. 5) Processo nº 201600063-00 (XI vls);

Origem: Fundo Municipal de Saúde de Abel Figueiredo; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo

nº 1073142012-00, do exercício financeiro de 2012. 6) Processo nº 201600348-00; Origem: Associação

Comunitária do Bairro do Guamá; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo nº 200919652-00,

da Prestação de contas do Convênio nº 025/2009. Relator: Conselheiro Daniel Lavareda: 1) Processo nº

201601137-00 (III vls);Origem: Prefeitura Municipal de Anajás; Assunto: Recurso de revisão referente ao

Processo nº 070012008-00, do exercício financeiro de 2008. 2) Processo nº 201600169-00; Origem:

Câmara Municipal de Jacundá; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 380022009-00, do

exercício financeiro de 2009. 3) Processos nºs. 201600025-00 e 201600061-00 (XIII vls); Origem: Fundo

Municipal de Saúde de Abaetetuba; Assunto: Recursos ordinários referente ao Processo nº 13982006-00,

do exercício financeiro de 2006. 4) Processo nº 201600146-00 (VI vls); Origem: Fundo Municipal de

Saúde de Pau D'Arco; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 1210052010-00, do exercício

financeiro de 2010.  5)  Processo nº 201600102-00;  Origem: Secretária  Municipal  de Saneamento de

Belém – SESAN/SESUR; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 140122006-00, do exercício
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financeiro de 2006. Relatora: Conselheira Mara Lúcia: 1) Processo nº 201600170-00 (VIII vls); Origem:

Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº

750012011-00, do exercício financeiro de 2011. 2) Processo nº 201515958-00 (II vls + Três Processos de

Defesa  nº  201420990-00);  Origem:  Câmara  Municipal  de  Breu  Branco;  Assunto:  Recurso  ordinário

referente ao Processo nº 1110022011-00, do exercício financeiro de 2011. 3) Processo nº 201514970-00

(Redistribuição); Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Cametá; Assunto: Recurso ordinário

referente ao Processo nº 214192007-00, do exercício financeiro de 2007. 4) Processo nº 201603012-00

(II vls);  Origem: Fundo Municipal de Assistência Social  de Mãe do Rio; Assunto: Recurso de revisão

referente ao Processo nº 940062011-00, do exercício financeiro de 2011. 5) Processo nº 201600346-00;

Origem: Associação Comunitária do Bairro do Guamá; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo

nº 201403662-00, da Prestação de contas do Convênio nº 060/2008. Relator: Conselheiro Cezar Colares:

1) Processo nº 201515263-00 (II vls + Quatro volumes de Defesa nº 200716498-00); Origem: Prefeitura

Municipal  de Porto de Móz;  Assunto:  Recurso ordinário  referente ao Processo nº 590012005-00,  do

exercício financeiro de 2005. 2) Processo nº 201513766-00 (II vls); Origem: Câmara Municipal de Faro;

Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 300022006-00, do exercício financeiro de 2006.

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães: 1) Processo nº 201513723-00 (V vls); Origem: Prefeitura

Municipal  de Augusto Corrêa; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 90012004-00, do

exercício  financeiro  de  2004.2)  Processo  nº  201600001-00  (II  vls);  Origem:  Câmara  Municipal  de

Cachoeira do Arari; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 200022012-00, do exercício

financeiro de 2012. 3) Processo nº 201602870-00; Origem: Fundo Municipal de Educação de Floresta do

Araguaia; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo nº 1360052006-00, do exercício financeiro

de 2006. 4) Processo nº 201600163-00; Origem: Fundo Municipal de Assistência Social de Almeirim;

Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 53982011-00, do exercício financeiro de 2011. 5)

Processo nº 201602037-00; Origem: Secretária Municipal´de Economia de Belém – SECON; Assunto:

Recurso de revisão referente ao Processo nº 140102009-00, do exercício financeiro de 2009. Relator:

Conselheiro Sérgio Leão: 1) Processo nº 201515337-00; Origem: Prefeitura Municipal de São Felix do

Xingu; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 760012002-00, do exercício financeiro de

2002. 2) Processo nº 201600171-00; Origem: Prefeitura Municipal de Curuçá; Assunto: Recurso ordinário

referente ao Processo nº 290012005-00, do exercício financeiro de 2005. 3) Processo nº 201112540-00

(II vls); Origem: Câmara Municipal de Itupiranga; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo nº

370022003-00,  do  exercício  financeiro  de  2003.  4)  Processo  nº  201514114-00;  Origem:  Câmara

Municipal  de  Abaetetuba;  Assunto:  Recurso  ordinário  referente  ao  Processo  nº  010022007-00,  do

exercício financeiro de 2007. 5) Processo nº 201602955-00; Origem: Câmara Municipal de São João de

Pirabas; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo nº 1030022012-00, do exercício financeiro de

2012.  6)  Processo  nº  201515850-00  (II  vls);  Origem:  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de

Ulianópolis; Assunto: Recurso ordinário referente ao Processo nº 1283982012-00, do exercício financeiro

de 2012. 7) Processo nº 201602397-00 (VII vls); Origem: Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental

e Valorização dos Profissionais da Educação de Mãe do Rio – FUNDEB; Assunto: Recurso de revisão

referente ao Processo nº 940192009-00, do exercício financeiro de 2009. 8) Processo nº 201600347-00;

Origem: Associação Comunitária do Bairro do Guamá; Assunto: Recurso de revisão referente ao Processo

nº 201403663-00, da Prestação de contas do Convênio nº 061/2008. PALAVRA DOS CONSELHEIROS

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 014 da Sessão Ordinária nº 014,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 08 de março de 2016.

e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA  a presente Sessão, às doze horas e quinze

minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em oito de março de dois mil e

dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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